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[bookmark: _GoBack]Dispõe sobre a expedição dos atos de comunicação em autos digitais, para fins de citação e intimação, e revoga a Instrução de Serviço nº 20/2011.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas no art. 122, I, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e no art. 16, XXVII e XXXIII, c/c os arts. 187, III, e 197, do Regimento Interno, e
Considerando a necessidade de adaptações no sistema informatizado do Tribunal para implementar nos autos digitais as rotinas de comunicação eletrônica das entidades e jurisdicionados, para fins de citação e intimação, em processos sujeitos a julgamento pelo Tribunal de Contas;
Considerando a necessidade de maior celeridade no trâmite de processos entre as fases de instrução, manifestação ministerial, julgamento e o cumprimento das decisões definitivas,
RESOLVE:
Art. 1º Esta Instrução de Serviço dispõe sobre a expedição dos atos de comunicação em autos digitais, para fins de citação e intimação, de que trata o art. 355, do Regimento Interno.
Art. 2º Os atos de comunicação, referentes aos ofícios e editais, serão expedidos pelas unidades instrutórias dos feitos, em atendimento ao despacho do Relator, até a implementação no sistema informatizado de ferramentas para as citações e intimações eletrônicas.
Art. 3º Expedidos os atos de comunicação, os autos serão enviados à Diretoria de Protocolo para atendimento.
Parágrafo único. Recebidos os autos das unidades instrutórias do feito, a Diretoria de Protocolo adotará os seguintes procedimentos:
I – encaminhar os ofícios, acompanhados de avisos de recebimentos, às entidades e jurisdicionados;
II – devolver os autos às unidades instrutórias do feito após o retorno e juntada do último aviso de recebimento aos autos respectivos;
III – encaminhar os editais para publicação no periódico Atos Oficiais do Tribunal, devolvendo os autos às unidades instrutórias do feito após a certificação de publicação.
Art. 4º Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação no periódico Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, ficando revogada a Instrução de Serviço nº 20/2011, de 27 de maio de 2011. 

Gabinete da Presidência, em 28 de julho de 2011.


FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Presidente


SIMONE DE SOUZA PINTO MANASSÉS
Diretora Geral
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